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Aos décimo quinto dia do mês de maio do ano de 1965, reuniu-se a Câmara de Diamantino, precisamente às 9 horas da manhã, sob a presidência do vereador Sebastião M. Regis e compareceram os Senhores Vereadores Lenine M. Ferreira e Milton Vieira de Barros. Como primeiro artigo do dia foi apresentado os balancetes dos meses de março e abril os quais foram olhados em todos os sentidos, não havendo nada anormal foram aprovados. 2º Artigo: A Prefeitura de Diamantino cria a taxa de Cr$ 700.00 (setecentos cruzeiros) mensal para cobrança da água, com a autorização da Câmara Municipal. 3º A Câmara Municipal de Diamantino autoriza o Sr. Prefeito Municipal Sr. João B. Almeida à assinar convenio com a C E R MT referente a conserva de estradas compreendida da BR 29 á Arenápolis. 4º A Câmara de Diamantino autoriza o Sr. Prefeito Municipal a desapropriação da avençada do Sr. Darcy Capistrano de Oliveira e doando a Congregação Imaculada Conceição de Diamantino, doso seja beneficiada construindo prédios, a desapropriação no valor de 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros). 5º A Câmara Municipal autoriza o Sr. Prefeito Municipal de Diamantino, a comprar o lote da Sra. Crescência Barros de Oliveira com 20 metros de frente por 35 de fundo a rua Cel. Fonchet no valor de Cr$220.000,00 (duzentos e vinte mil cruzeiros). Este referido lote é para a construção de casas populares. Às doze horas da manhã o Sr. Presidente mandou que encerrasse a Sessão e que lavrasse a presente ata que depois de lida e aprovada vai por mim assinada 1º Secretário da Câmara e demais vereadores. (Redação dada pelo Livro ATA nº 001)
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